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DECRETO Nº 12.442, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 
 

Acrescenta o parágrafo único, ao artigo 14, do 
Decreto n° 12.392, de 17 de março de 2020, 
acresce os incisos III a VI, ao § 2°e os §§ 3°, 4° e 
5°, todos do art. 2°, do Decreto n° 12.399, de 23 
de março de 2020. 
 

  
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,  

 

CONSIDERANDO que a Organização Municipal de Saúde classificou, em 11 de março 

de 2020, a Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), como pandemia mundial;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 188 do Ministério da Saúde, de 03 de 

fevereiro de 2020, bem como na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e 

sua Portaria regulamentadora, Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 

2020; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.392, de 17 de março de 2020, que declara 

situação de emergência no Município de Osasco e define outras medidas para o 

enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 12.399, de 23 de março de 2020, que decreta 

a quarenta no Município de Osasco, 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Com a finalidade de garantir a saúde pública, criar hábitos de proteção individual 

e ao mesmo tempo possibilitar a futura retomada gradual das atividades comerciais no 

Município, fica o artigo 14, do Decreto Municipal nº 12.392, de 17 março de 2020, 

acrescido do seguinte parágrafo: 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 2    Osasco, 27 de abril de 2020

Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco   Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 

Fone 3652 9520  IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

 

“Art. 14 (...) 

I - ... 

VIII - ... 

Parágrafo único. Passa a ser obrigatória a utilização de máscaras de proteção, 

descartáveis ou confeccionadas em tecido, em todos os serviços de transportes 

de passageiros públicos ou privados, tais como: ônibus, táxis e por aplicativos, 

sob pena de recusa do embarque a partir do dia 29 de abril de 2020”.  

 
Art. 2º O § 2°, do artigo 2°, do Decreto n° 12.399, de 23 de março de 2020, passa a 

viger acrescido dos incisos III, IV, V e VI, conforme redações abaixo: 

 

“Art. 2° (...) 

 ... 

§ 2° (...) 

I - ... 

II - ... 

III – promover a demarcação no solo, nos espaços destinados às filas de clientes 

em atendimento, para que permaneçam em espera a uma distância mínima de 

um metro uns dos outros; 

IV – limitar o número de clientes em atendimento, evitando a aglomeração de 

pessoas, fixando a permanência de no máximo duas pessoas por grupo familiar 

e limitando o uso do espaço destinado ao atendimentos de clientes a no máximo 

uma pessoa para cada cinco metros quadrados de área útil; 

V – exigir e fornecer luvas e máscaras para uso dos seus funcionários; 

VI – impedir o atendimento de clientes que não estejam usando máscaras de 

proteção”. 

 

Art. 3° Ficam acrescidos os parágrafos 3°, 4° e 5°, ao art. 2°, Decreto n° 12.399, de 23 

de março de 2020, com a seguintes redações: 
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“Art. 2° (...)  

 

§ 3° Os supermercados deverão realizar a aferição de temperatura corporal dos 

clientes e funcionários antes de adentrarem ao recinto, através de termômetros 

infravermelhos ou outro instrumento correlato. 

 

§ 4º Sendo aferida temperatura de 37,8ºC (trinta e sete vírgula oito graus Celcius) 

ou superior, não será permitida sua entrada no estabelecimento.  

 

§ 5º A norma prevista no caput fica vigente como recomendação e, a partir do 

dia 1 de maio de 2020, passa a vigorar como determinação para os 

estabelecimentos com área igual ou maior que 1.000m².” 

 

Art. 4° Ficam mantidas todas as demais determinações emanadas pelo Poder Executivo 

não modificadas pelo presente Decreto. 

 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 27 de abril de 2020. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário de Saúde 

HAMILTON RODRIGUES 
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário de Segurança e Controle Urbano 
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ATOS DO PREFEITO
       
 
 
 
 

ATO DO PREFEITO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029.877/2019 
 AP Nº 073/2020 
 
 
À 
SECONTRU / GAB 
 
 
 

 
       Trata-se de REVISÃO ADMINISTRATIVA amparado no artigo 

154 e incisos da Lei Complementar n° 129/2005, interposto pelo servidor GCM JOSÉ 

RAMALHO BRITO- matrícula nº 16.217 

 
       Face aos elementos constantes dos autos e a manifestação do 

Secretário de Segurança e Controle Urbano, que reconhece os requisitos de 

admissibilidade, recebo o recurso e DEFIRO o processamento da REVISÃO do processo 

administrativo nº 029.877/2019, que deverá seguir o rito processual previsto nos artigos 

154 a 160 e demais formalidades legais da Lei Complementar nº 129/2005. 

  

                   Publique-se. 
 
 
 
Osasco,  24 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO LINS 
-  Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029.879/2019 
  
AP Nº 074/2020 
 
 
À 
SECONTRU / GAB 
 
 

 
       Trata-se de REVISÃO ADMINISTRATIVA amparado no artigo 

154 e incisos da Lei Complementar n° 129/2005, interposto pelo servidor GCM JOSÉ 

RAMALHO BRITO- matrícula nº 16.217 

 
       Face aos elementos constantes dos autos e a manifestação do 

Secretário de Segurança e Controle Urbano, que reconhece os requisitos de 

admissibilidade, recebo o recurso e DEFIRO o processamento da REVISÃO do processo 

administrativo nº 029.879/2019, que deverá seguir o rito processual previsto nos artigos 

154 a 160 e demais formalidades legais da Lei Complementar nº 129/2005. 

  

                   Publique-se. 
 
 
 
Osasco,  24 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO LINS 
-  Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 
 
 
 

PROCESSO ADM Nº 22560/2017 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
ASSUNTO: Termo de Colaboração nº 004/2019 – ASSOCIAÇÃO QUINTAL 
MÁGICO – Prorrogação da vigência- Possibilidade – Previsão legal e contratual. 
 
AP Nº 075/2020  
 
 
DESPACHO  
 
 
 
                                         Considerando os elementos que constam do Processo 
Administrativo em referência, e face parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos de 
fls. 2664/2665, AUTORIZO a Prorrogação da Vigência do Termo de Colaboração nº 
004/2019 firmado com a ASSOCIAÇÃO QUINTAL MÁGICO, pelo prazo de 12 
(doze) meses, a contar de 13 de abril de 2020, pelo valor global de R$ 3.007.200,00 
(três milhões, sete mil e duzentos reais). 
 
 
                                          PUBLIQUE-SE, e após encaminhe-se a Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para as providências cabíveis.  
 
 
 
 
 
 
Osasco, 27 de abril de 2020.  
 
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
Prefeito 
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RESUMO DAS PORTARIAS 
27.04.2020 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 

 
 

PORTARIA Nº 824/20 - EXONERAR, A PEDIDO, DENISE SILVA 
OLIVEIRA DE ALMEIDA,   150.616 do cargo de provimento efetivo de  
ATENDENTE -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 825/20 - EXONERAR, A PEDIDO, RUBENS DIAS,    do 
cargo de provimento efetivo de  MOTORISTA DE AMBULANCIA -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
PORTARIA Nº 826/20 - EXONERAR, A PEDIDO, ALINE VANESSA 
RODRIGUES DA SILVA V. COELHO,   188.883 do cargo de provimento 
efetivo de  MÉDICO DO TRABALHO -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de Março 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
                       

 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 745/20, publicada em 06 de março do ano em curso, leia-se: ‘ NOMEAR nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) ERICA FERNANDA URSULINO LEMOS, RG. 29.373.013-1, para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO DO OBSERVATÓRIO, da (do) 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RERRATIFICAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2019 

 
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: 

AGENTE DE DEFESA CIVIL- ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 
  
 O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais, RERRATIFICA o edital de convocação 
para a etapa de investigação social, publicado em 24 de abril de 2020, na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco – IOMO - Edição nº 1839, para informar o que segue: 
 
Leia-se como segue e não como constou: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 
1.6 Os documentos a serem fornecidos pelo candidato na Investigação Social são: 
 
 Cópia, acompanhado do original. 
I) RG 
II) CPF 
III) Titulo de Eleitor 
IV) Comprovante de residência 
V)  Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental e Historico Escolar 
VI)  Formulário de Investigação Social Devidamente Preenchido 
VII) 1- Foto 3x4 
VIII)  Antecedentes criminais – Policia Civil: www.ssp.sp.gov.br, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do(s) Estado(s) no(s) qual (is) tenham residido nos últimos 3 (três) anos; 
IX)  Justiça Militar Estadual: www.tjmsp.jus.br 
X)  Certidão Negativa Criminal da Justiça Militar (Justiça Militar da União) – 
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 
XI)  Justiça Federal 1º Grau em São Paulo: http://www.jfsp.jus.br/ 
XII) Justiça Eleitoral – Crimes Eleitorais:http://www.tse.jus.br/servicos/certidoes 
XIII) Distribuição de Ações Criminais: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do, caso resida no 
Estado de São Paulo nos ultimos (3) tres anos ,em caso contrario ,deverá apresentar tais Certidões da 
comarca em que residiu nos ultimos (3) anos. 
XIV)  Execuções Criminais – SIVEC: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do, 
XV) Execuções Criminais – SAJ PG 5 : https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 
 
Ficam ratificadas as demais informações constantes no Edital de convocação para a etapa de 
investigação social-Concurso Público 02/2019. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Osasco, 27 de abril de 2020. 

 
ROBERTO CARLOS GARDINI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 099/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.791/2020 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação  
CONTRATADA: INSPIRA COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Faixas e Banners  
VALOR: R$ 266.400,00 (duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais) 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 027/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.415/2019 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DPS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS, EQUIP. E SERVIÇOS EIRELI ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Brinquedos e Playground 
VALOR: R$ 10.694,00 (dez mil, seiscentos e noventa e quatro reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 103/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.309/2019 
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças    
CONTRATADA: TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS EIRELI   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 799,48 (setecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 104/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.415/2019 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças    
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMPEZA, DESCARTAVES E INFORMATICA LTDA EPP   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 2.699,20 (dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 105/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.415/2019 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2020 
CONTRATANTE: Fundo Social de Solidariedade    
CONTRATADA: R.F GORY COMERCIAL LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 859,10 (oitocentos e cinquenta e nove reais e dez centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 171/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.116/2020 
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
CONTRATADA: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche 
VALOR: R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 212/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.500/2020 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana    
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café, Filtro e Açúcar.  
VALOR: R$ 395,28 (trezentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 230/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.063/2020 
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2020 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito    
CONTRATADA: TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS EIRELI   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 2.839,20 (dois mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 292/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.793/2020 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação   
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 6.693,40 (seis mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 293/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.793/2020 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação   
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção   
VALOR: R$ 1.814,36 (hum mil, oitocentos e quatorze reais e trinta e seis centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 294/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.793/2020 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação   
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 10.469,60 (dez mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 295/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.793/2020 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação   
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção   
VALOR: R$ 2.199,46 (dois mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 302/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.344/2019 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico    
VALOR: R$ 43.354,00 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e quatro reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 303/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.344/2019 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico    
VALOR: R$ 43.344,60 (quarenta e três mil, trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 304/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.840/2020 
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social   
CONTRATADA: TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS EIRELI   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 16.328,74 (dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 305/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.840/2020 
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social   
CONTRATADA: TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS EIRELI   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 29.467,90 (dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 308/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.345/2019 
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social   
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA. ME. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico  
VALOR: R$ 100.308,79 (cem mil, trezentos e oito reais e setenta e nove centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 309/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.345/2019 
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social   
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA. ME. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico  
VALOR: R$ 57.751,34 (cinquenta e sete mil, setecentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.491/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana    
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMPEZA, DESCARTAVES E INFORMATICA LTDA EPP   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.304/2019 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS E CORRELATOS, conforme Especificações e Condições constantes 

do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Narciso 

Sturlini, 161 – Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site 
www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 28/04/2020 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2020 às 
10h00min. 

Osasco, 24 de abril de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.403/2018 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE USO DE 
SOFTWARES MICROSOFT EM AMBIENTE VIRTUAL, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA SOB DEMANDA, BEM COMO LICENÇAS PARA 
SISTEMA DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPORTE TÉCNICO PARA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos 

que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Narciso Sturlini, 161 – Centro - 

Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - 

Envio das Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO 

PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28/04/2020 e DATA E HORA DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA: 13/05/2020 às 10h00min. 

Osasco, 24 de abril de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
             SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 

 
Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela vista – Osasco – SP – CEP. 06080-000 

Tel. 2183 – 6746 apoio.saps@osasco.sp.gov.br 

  
"ATO DO SECRETÁRIO" 

 
ERRATA 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6751/2020 PUBLICADO NO IOMO Nº 1.838 de 23/04/2020. 
 
 
 
Onde se lê: 
   

 Tendo em vista a desistência do Hotel David Plaza, revogo a autorização de 
contratação publicada na IOMO de 15 de Abril de 2020, e com fulcro no artigo 4° da 
lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, autorizo a contratação do Ibis Hotel, para até 
30 (trinta) pessoas, com diária de R$122,04 (cento e vinte e dois reais e quatro 
centavos) por pessoa, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
 

 
 
Leia-se: 
 

 Tendo em vista a desistência do Hotel David Plaza, revogo a autorização de 
contratação publicada na IOMO de 15 de Abril de 2020, e com fulcro no artigo 4° da 
lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, autorizo a contratação da HOTELARIA 
ACCOR BRASIL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o número 09.967.852/0195-70, para 
até 30 (trinta) pessoas, com diária de R$122,04 (cento e vinte e dois reais e quatro 
centavos) por pessoa, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

 

Osasco, 27 de abril de 2020. 

 
 
 

Antônio Claudio Flores Piteri 
Secretário de Assistência Social 
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SECRETARIA DE  PLANEJAMENTO E GESTÃO

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
             SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

      
Av. Lázaro de Mello Brandão, 300 - Centro Osasco CEP: 06023-901 Tel.: (11) 2182-1216 

 

                  

 

 

 

Convocação para Participação de Consulta Pública 

 

          Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 46, Inciso IX do Artigo 61, 

Artigos 142 e 150 da Lei Orgânica Municipal, além do que dispõe o Inciso I do 

Artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000, que tratam da participação social e 

elaboração das peças orçamentárias pelo poder Executivo municipal, 

CONVOCAMOS PARA PARTICIPAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA para 

elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias referente ao exercício de 2021. 

          A Consulta Pública está disponível na plataforma Participa Osasco 

(http://www.participa.osasco.sp.gov.br/) desde o dia 24 de abril até 25 de maio 

de 2020. A iniciativa visa acolher e sistematizar as prioridades da população em 

cada eixo estratégico do Plano Plurianual (2018-2021) do município para 

elaboração do orçamento público.  

 

 

Osasco, 27 de abril de 2020. 

 

 

Dr. Luiz Henrique do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 
Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 369                                                             Tel. 3699-8900 
              
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6989/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto 
Municipal n.11.750/2018, autorizo a indenização, nos termos do artigo 59, parágrafo 
único, da Lei Federal n.8.666/93, da  Empresa Hotel Residência Tenshi no Hikari, 
estabelecida na Rod Pres. Dr Tancredo de A. Neves, Ibiuna, inscrita no CNPJ 
19.802.275/0002-58, pelo valor total de R$9.746,14 (Nove Mil, Setecentos e Quarenta 
e Seis, e Quatorze Centavos), referente ao período de 15/03/2020 a 14/04/2020. 
                                                                         
Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis. 
 
  

 
                

 
 
   Osasco, 27 de Abril de 2020 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
                                                    Secretário de Saúde 
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SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

                 
 

                                        DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS – ANO 2020 

 

Eu, Hamilton Rodrigues – Secretário de Turismo de Turismo e Desenvolvimento, 
RG  203472933 SSP/SP , CPF  095.982.458-88 , declaro para os devidos fins que 
possuo os seguintes bens : 

 

 01 VEÍCULO MARCA AUDI MODELO A3 2016. 
 01 VEICULOS FORD NEW FIESTA  2012. 
 01 VEICULO CHEVROLET CELTA  2010. 
 01 CASA (IMÓVEL) RUA DAS AÇUCARAS ,Nº 2315 – AMERICANAS –

SP ( PARQUE NOVO MUNDO). 
 01 TITULO DE CAPITALIZAÇÃO JUNTO AO BANCO CORRENTE, 

BRADESCO, ITAÚ E NUBANK. 

 

 

 Declaro que as informações neste documento são expressão da verdade. Estou ciente 
de que a prestação de informações falsa poderá endejar a responsabilidade 
Administrativa, penal e civil. 

 

 

 

Hamilton Rodrigues  

Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 


